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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 427/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE
2023.

“Concede reajuste do Auxílio
Alimentação  instituído  pela
Lei  n.º  396/2022,  de  26  de
abril  de  2022,  e  dá  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Caiabu
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado
nos termos do Art. 6º, da Lei n.º 396/2022, de 26 de abril
de  2022,  a  conceder  reajuste  do  valor  do  Auxílio
Alimentação,  fixando  o  valor  mensal,  a  partir  de  1º.  de
janeiro de 2023 em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente sendo suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 15 de fevereiro de 2023

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e
publicada por edital no lugar público de costume.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
LEI ORDINÁRIA Nº 428/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE

2023

“Altera  o  calendário  de
feriados municipais religiosos,
previstos  na  Lei  165/2011  e
dá outras providências.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  por  Lei;  FAZ  SABER,  que  a  Câmara
Municipal de Caiabu aprova e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º A alínea b do inciso I, do art. 1º passa a ter a
seguinte redação:

b) 24 de junho – Dia de Consagração a São João –
Padroeiro do Distrito de Iubatinga;

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art.  3º  Ficam  revogadas  todas  as  disposições  em

contrário, em especial a alínea b, inciso I do art. 1º da Lei
Municipal nº 165/2011, de 25 de maio de 2011.

Prefeitura Municipal de Caiabu, em 15 de fevereiro de
2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e
publicada por edital no lugar público de costume.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
LEI ORDINÁRIA Nº 429/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE

2023

“Autoriza o Poder Executivo a
Conceder Subvenções Sociais
p a r a  O r g a n i z a ç ã o  d a
Sociedade  Civ i l ,  para  o
exercício  de  2023.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Caiabu aprova
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
Subvenção Social,  destinado a cobrir  despesas conforme
plano de trabalho apresentado à Associação de Pais e
Amigos  dos  Excepcionais  de  Martinópolis,  entidade
civil, inscrita no CNPJ sob n.º 48.797.930/0001-44 com sede
na  Rua  José  Maria  Sanches  nº  159,  Município  de
Martinópolis, Estado de São Paulo para exercício de 2023,
no valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e
duzentos reais).

Art.  2º  Para  fins  de  repasse  dos  valores  constantes
dessa  Lei,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
celebrar o Termo de Colaboração, que visem o Plano de
Trabalho  e  as  adequações  direcionadas  ao  objeto  fim,
observadas  a  especificidade  das  áreas  da  saúde  e
educação.

Art. 3º O repasse dos valores descritos no artigo 1º
correrá por conta da Dotação Orçamentária constante no
orçamento vigente para exercício de 2023, podendo ser
suplementadas se houver necessidade.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  01 de janeiro  de
2023, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, em 15 de fevereiro de
2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e
publicada por edital no lugar público de costume.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de SecretariaE
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...........................................................................................................
LEI OEDINÁRIA Nº 430/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE

2023

“Autoriza o Poder Executivo a
Conceder Subvenções Sociais
p a r a  O r g a n i z a ç ã o  d a
Sociedade  Civ i l ,  para  o
exercício  de  2023.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Caiabu aprova
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
Subvenção Social,  destinado a cobrir  despesas conforme
plano  de  trabalho  apresentado  à  Santa  Casa  de
Misericórdia Padre João Schneider de Martinópolis,
entidade civil, inscrita no CNPJ sob nº 52.268.596/0001-09,
com sede à Rua José Henrique de Mello, nº238, Município
de Martinópolis/Estado de São Paulo, para o exercício do
ano  de  2023,  a  importância  de  R$  420.000,00
(quatrocentos  e  vinte  mil  reais).

Art.  2º  Para  fins  de  repasse  dos  valores  constantes
dessa  Lei,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
celebrar o Termo de Colaboração, que visem o Plano de
Trabalho  e  as  adequações  direcionadas  ao  objeto  fim,
observadas  a  especificidade  das  áreas  da  saúde  e
educação.

Art. 3º O repasse dos valores descritos no artigo 1º
correrá por conta da Dotação Orçamentária constante no
orçamento vigente para exercício de 2023, podendo ser
suplementadas se houver necessidade.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  01 de janeiro  de
2023, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 15 de fevereiro de
2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e
publicada por edital no lugar público de costume.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA Nº 073/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE
2023.

“Dispõe  sobre  a  convocação
da  aprovada  no  Concurso
Público  nº  01/2017,  que
especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu –
SP.

CONSIDERANDO a competência privativa para edição
de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público, as candidatas aprovadas em Concurso Público nº
01/2017,  realizado  nesta  cidade,  a  comparecer  na
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Manoel Francelino
Borges, 365 - Caiabu – SP, das 8h00min às 17h00min,
portando cópias autenticadas dos documentos peculiares
ao  emprego  ou  acompanhado  dos  originais,  em regime
contratual  CLT  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e
legislação  aplicável,  abaixo  relacionado  em  suas
respectivas  funções:
Class. Cargo Nome CPF Inscrição

14º Auxiliar de Serviços de
Educação

Ivanete Soares 223.858.841-86 669923

15º Auxiliar de Serviços de
Educação

Lidiane Aparecida
de Lima

431.283.098-33 672198

Art.  2º  As  candidatas  acima  relacionadas  deverão
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos,
munido de seus documentos pessoais e terá o prazo de 05
(cinco)  dias  úteis  para  tomar  posse  em sua  respectiva
função pública, perdendo o direito a vaga se não obedecido
rigorosamente o prazo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 15 de fevereiro de 2023.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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